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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024. 

AUTOR: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João 

Pessoa - PB, para o Exercício Financeiro 2025. 

 

EMENDA Nº              005  / 2024 TIPO DA EMENDA: PROPOSITIVA 

 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 

 

Órgão 25000 – Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e 

Recreação 

Unidade Orçamentária 25101 – SEJER – Ações de Governo 

Classificação Funcional/programática 27.811.5478.257131 

Natureza da Despesa 33.90.31 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) 500.000,00 

Meta /Unidade de Medida 01/PROGRAMA. JOÃO PESSOA MEDALHA 

 

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

 

Órgão 16000 – Encargos Gerais do Município 

Unidade Orçamentária 16101 –Recursos soba a supervisão da Secretaria de 

Administração 

Classificação Funcional/programática 04.122.5001.512340 

Natureza da Despesa 33.90.39 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor (R$) 500.000,00 

 

 

 

 



 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024. 

 

O Programa João Pessoa Medalha tem como propósito primordial estimular o esporte de alto 

rendimento, reconhecendo o empenho e a dedicação dos atletas e paratletas amadores. Ao 

destinar recursos específicos para esta iniciativa, reforçamos o compromisso com o 

desenvolvimento e a promoção do esporte em nossa cidade.  

O gratificar financeiramente atletas e paratletas amadores destaca o reconhecimento da dedicação 

individual de cada participante do Programa João Pessoa Medalha. Essa valorização não apenas 

impulsiona o desempenho esportivo, mas também serve como exemplo inspirador para outros 

praticantes.  

Ao contemplar modalidades paraolímpicas, o Programa João Pessoa Medalha contribui para o 

fomento do esporte paraolímpico, promovendo a inclusão e ampliando as oportunidades para 

atletas com deficiência. O investimento nessa área é estratégico para consolidar uma sociedade 

mais inclusiva e igualitária.  

O incentivo financeiro oferecido pelo programa contribui diretamente para o desenvolvimento de 

talentos locais, identificando e apoiando atletas e paratletas que possuem potencial para 

representar João Pessoa em competições regionais, nacionais e internacionais.  

O Programa João Pessoa Medalha não se limita apenas à premiação financeira; ele promove o 

espírito esportivo, a superação e a valorização do trabalho árduo. Esses valores são fundamentais 

para a construção de uma comunidade mais saudável e engajada com a prática esportiva.  

Diante do exposto, a presente Emenda Propositiva tem como objetivo assegurar a destinação de 

recursos específicos no orçamento municipal de 2025 para contemplar a ação de governo 

relacionada ao Programa João Pessoa Medalha. Acreditamos que essa iniciativa contribui 

significativamente para a promoção do esporte de alto rendimento, o desenvolvimento de talentos 

locais e a construção de uma cidade mais saudável e inclusiva.  

Esperamos contar com o apoio dos demais membros da Câmara Municipal para a aprovação desta 

Emenda, reconhecendo a importância do Programa João Pessoa Medalha no fortalecimento do 

esporte amador em nossa comunidade.  

 

 

 

João Pessoa, 12 de dezembro de 2024. 

 

 

 


